
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.764.515 - GO 
(2018/0230187-2)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
EMBARGADO : JOAO JOSE DE CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADOS : DIEGO URIELL PEREIRA BOTELHO  - GO040547 
   HUGO LÍNNEKER PEREIRA BOTELHO E OUTRO(S) - 

GO037813 
   PETERSON FELIPE DOS SANTOS SILVA  - GO033861 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. 
EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Por meio dos aclaratórios, é nítida a pretensão da parte 
embargante em provocar o rejulgamento da causa, 
situação que, na inexistência das hipóteses previstas no 
art. 619 do CPP, não é compatível com o recurso 
protocolado.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, rejeitar os embargos. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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